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LEI Nº 2823                                                        DE 07 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
 
                                              “CONFERE NOMINAÇÃO AO PRÉDIO DO POSTO 
                                                DE SAÚDE DO BAIRRO JK. E       ESTABELECE 
                                                OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
 
 
                                  A CÃMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, por seus componentes APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, 
SANCIONO a seguinte Lei: 
 
                            Art. 1º - O Prédio Público que está sendo construído destinado ao 
funcionamento da Unidade de Saúde do Bairro JK, sito na Rua Almirante  
Tamandaré, esquina com Av. Lontra LT. 01 e Qd. 14 A, no Bairro JK, nesta cidade 
de Araguaína – TO., receberá o nome de “ POSTO DE SAÚDE EURICO 
CARNEIRO -  CARNEIRO DO GUINCHO”. 
 
                             Art. 2º  - Fica autorizado  o Poder Executivo Municipal a tomar as 
demais providências necessárias ao cumprimento da presente Lei, no sentido de 
proceder a nominação da referida Unidade de Saúde. 
 
                            Art. 3º A nominação de que trata a presente lei, se dá pelo 
reconhecimento dos relevantes serviços prestados pelo CARNEIRO DO GUINCHO 
ao nosso Município e ao povo. 
 
 
                          Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                         
                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 07(sete) dias do mês de Dezembro de 2012. 
                                
 
 
 

FELIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 


